
 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 139/2018 que 

“Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de 

Irati com seu Regime Próprio de Previdência Social - 

CAPSIRATI e dá outras providências.” 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015. 

Trata-se de projeto de lei atinente ao parcelamento de débitos 

do Município de Irati com o seu Regime Próprio de Previdência Social – CAPSIRATI, 

o qual foi lido na sessão de 04 de dezembro de 2018.  

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

Primeiramente, cumpre afirmar que foi observada a competência 

privativa do Poder Executivo com relação a iniciativa da propositura de lei, prevista no 

art. 53, II da Lei Orgânica Municipal.  

Ademais, o Projeto de Lei está de acordo com o disposto no art. 

30, I e II da Constituição Federal, o qual preceitua que compete aos Municípios legislar 



 

sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber.   

Da mesma forma, o art. 40, caput da Constituição Federal e o 

art. 35 da Constituição Estadual do Paraná asseguram o regime de previdência de 

caráter contributivo e solidário, aos servidores públicos titulares de cargos efetivos do 

Estado e dos Municípios.  

Analisando o presente projeto, extrai-se que o Poder Executivo 

Municipal busca do Legislativo, autorização para o parcelamento dos débitos do 

Município de Irati – PR com seu Regime Próprio de Previdência Social – CAPSIRATI, 

em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições pelo 

ente federativo, bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições 

previdenciárias relativos a competências de março, abril, maio, junho, julho, agosto, 

setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º de 2018, e juros relativos aos meses 

de outubro/novembro, dezembro e 13º de 2017 e meses de janeiro e fevereiro de 

2018, observados o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, com a 

redação das Portarias MPS nº 21/2013, nº 307/2013 e 333/2017.  

O art. 42, §9º da Lei Municipal 2321/2005 prevê que “o atraso no 

recolhimento das contribuições ao CAPSIRATI implicará em correção do valor com 

base nos mesmos índices e critérios utilizados para cobrança de impostos municipais 

em atrasos, acrescidos de juros mensais de 1% (um por cento).”  

Ademais, a Portaria do MPS nº 402/2008 com a redação das 

Portarias MPS n° 21/2013, n° 307/2013 e 333/2017 prevê: 

 

Art. 5º As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo 

ente federativo e não repassadas à unidade gestora do 

RPPS até o seu vencimento, depois de apuradas e 

confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de 

parcelamento para pagamento em moeda corrente, 

assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial e observados, 

no mínimo, os seguintes critérios: 



 

I - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, do 

número máximo de 60 (sessenta) prestações mensais, 

iguais e sucessivas; 

II - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de 

juros, definidos em lei do ente federativo, na consolidação 

do montante devido e no pagamento das prestações 

vincendas e vencidas, com incidência mensal, respeitando-

se como limite mínimo a meta atuarial; 

III - vencimento da primeira prestação no máximo até o 

último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do 

termo de acordo de parcelamento; 

IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para 

os casos de inadimplemento das prestações ou 

descumprimento das demais regras do termo de acordo de 

parcelamento; 

V - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos 

segurados ativos, aposentados e pensionistas;  

VI - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de 

contribuições previdenciárias 

(...) 

§ 3º A lei do ente federativo e o termo de acordo de 

parcelamento poderão prever a vinculação do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM como garantia das 

prestações acordadas e não pagas no seu vencimento, 

mediante autorização fornecida ao agente financeiro 

responsável pela liberação do FPE/FPM, concedida no ato 

de formalização do termo. 

 

De acordo com o art. 5º do Projeto de Lei, o parcelamento ficará 

vinculado ao Fundo Municipal de Participação dos Municípios – FPM, como garantia 

das prestações acordadas.  



 

Por conseguinte, denota-se que a proposição está de acordo 

com a legislação vigente e, assim sendo, preenche os requisitos legais e 

constitucionais e está apta a ser apreciada pelo Plenário desta Casa de Leis. Ressalta-

se que não compete a esta Assessoria Jurídica analisar as questões relativas ao 

mérito do projeto. 

 

É o parecer. 

Irati/PR, 10 de dezembro de 2018.  

 

 
 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
 Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190)  


